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No projecto de consulta que Herculano submeteu à Segunda Classe 
da Academia Real das Ciências de Lisboa em 1857 e que dirigiu ao rei 
e seu discípulo D. Pedro V, .o autor analisa e debate a argumentação de 
alguns sectores do clero que obstruíam a recolha de documentos medie- -
vais para a Torre do Tomb.o, onde pudessem ser estudados pelos especia
listas da referida Academia. 

A recusa, para lá dos argumentos invocados, tinha subjacente uma 
posição política adversa quer a Herculano quer à própria intervenção do 
Estado nas q.ctividades da 1greja. 

A enétgica refutação pretendia ser, no campo da defesa do patri
mónio cultural, mais uma peça do seu combate contra o clero reaccio
nário. 

Em 1857 Herculano tinha retomado a sua actividade na Academia 
das Ciências e na direcção da recolha de documentos dos arquivos do 
País. Este facto deu-se após a exoneração oficial de Costa de Macedo 
de guarda-mar da Torre do Tombo ('). 

Nesse mesmo ano Herculano escrevia A Reacção Ultramontana 'em 
Portugal ou a Concordata de 21 de Fevereiro, onde, a pretexto des·te acordo 
entre o Governo e a Santa Sé, ataca .o clero que interferia nos interesses 
do Estado. Na mesma linha escreveu, um ano depois, O Manifesto da 
Associação Promotora [ ... ] 

Para lá da missão oficial destinada ao estudo dos arquivos ecleslás
ticos em 1853 e 1854 e da recolha de documentos sob a sua orientação, 
legalizada pela portaria de 11 de Setembro de 1857, Herculano viria ainda 
a presidir a uma comissão de que faziam parte Vicente Ferrer, Paiva 
Manso, Mexia Salema e Bernardino Carneiro, criada por decreto de 1 O 
de Janeiro de 1861 com o objectivo de «coligir todos os monumentos 
que pudessem servir ao estudo do direito eclesiástico português» (2). 
Comissão essa que foi dissolvida em 1868. 

Herculano já num artigo anónimo publicado em O Paiz, n. o 65, de 7 
de Outubro de 1851, começara a abordar este tipo de assuntos. 

Apesar de Gomes de Brito (") dizer que este opúsculo é uma republi
cação, a verdade é que as nossas pesquisas na Biblioteca da Academia 
das Ciências de Lisboa e na Biblioteca Nacional foram infrutíferas para 
localizar uma publicação original. Ficou-nos a convicção de que ela aca-

(1) Sobre este assunto veja-se o que se diz acerca da Carta à Assembleia 
Geral da Academia das Ciências [ ... ], neste volume. 

(2) DBP., XXI, p. 635. 
(') Idem, ibidem. 
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bou por não se editar, já que numa «Relação das obras publicadas pela 
Academia Real das Ciênci111s de Lisboa, depois da Sessão pública de 19 
de Novembro de 1856 e das que se acham actualmente no prelo», in His
tória e Memórias da Academia Real das Ciências de Lisboa, Classe de 
Ciências Morais, Políticas e Belas-Artes, Nova Série, t. n, parte II, Lisboa, 
1863, pp. xxvn-xxxii, não há indicação desta obra. 

[J. C.jJ. M. G.] 
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Senhor. - Manda V. M. que a Classe de ciências morais, políticas 
e belas-letras da Academia Real das Ciências de Lisboa consulte sobre 
as representações dirigidas a V. M. por diversas corporações eclesiásticas, 
que recusam obedecer à portaria de 11 de Setembo de 1857 pela qual se 
ordenou a entrega de certos documentos antigos pertencentes aos cartó
rios dessas e doutras corporações, para serem depositados no Arquivo 
Nacional da Torre de Tombo, onde têm de ser examinados, a fim de se 
transcreverem aqueles que se reputarem dignos de entrar na colecção 
dos Monumentos Históricos de Portugal ['], que esta Classe está publi
cando, e que se tornou pela última lei do orçamento uma obra verdadei
ramente nadonal, visto que a sua existência se estriba hoje numa provi
dência legislativa. 

Examinando a portaria de 11 de Setembro e as representações que 
ela suscitou, a Classe não pode deixar de deplorar que um acto do poder 
executivo em que só transluz o amor das letras e o patriotismo ilustrado 
e circunspecto do Governo de S. M. encontrasse resistência, às quais se 
buscaram pretextos, que nem sequer têm o mérito de plausíveis, e que ao 
mesmo tempo envolvem afirmativas erróneas de doutrina e de facto, que 
esta Classe, pertencendo a um dos primeiros corpos científicos do país, não 
deve deixar sem correctivo, até porque foi ela, não só quem solicitou a 
transferência daqueles documentos, mas também quem aconselhou a sua 
conservação no Arquivo geral do reino, circunstância esta que, diante 
de inexplicáveis resistências, a forçam,. bem contra sua vontade, a dar 
as razões que a moveram a sugerir esse último arbítrio ao Governo 
de V. M. 

Dos papéis transmitidos à Classe por soberana resolução de V. M., 
comparados com as comunicações dos comissários encarregados da recep
ção dos antigos pergaminhos indicados pela Classe, resulta que nenhum 
prelado diocesano recusou entregar os documentos que foram pedidos 
dos arquivos das respectivas mitras, ou de outros imediatamente depen
dentes dos mesmos prelados. Provaram assim que compreendiam, como 
o Governo e o Parlamento o haviam compreendido, a magnitude e o valor 
do trabalho que a Academia empreendera, provando igualmente que o 
episcopado português não degenerou, e que o báculo pastoral dos Caeta
nos Brandões, dos Cenáculos, dos Avelares, dos Lemos, dos S. Luís 
não caiu em mãos indignas dele. A Classe compraz-se em poder dar 
um testemunho de agradecimento em nome das letras a quem tão nobre
mente sabe conciliar a dignidade do carácter episcopal com o reconheci
mento do direito do Governo, e com o sentimento da glória literária que 
resulta para o país da publicação dos seus monumentos históricos, 
empresa que já é devidamente apreciada, não só entre nós, mas também 
pelos homens competentes de outras nações da Europa. 

['] O primeiro volume dos Portugaliae Monumento Historica, diril!ido por A. H., 
foi editado em 1856. 
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Do mesmo modo resulta dos documentos oficiais remetidos pelo 
Governo à Academia e das comunicações dos agentes desta, que umas 
corporações se mostraram prontas a obedecer ao Governo, que outras 
desobedeceram, limitando-se a declarar oficialmente aos agentes da Aca
demia o motivo do seu proceder, e que outras desobedeceram e repre
sentaram a V. M. Vê-se daqui que entre elas há desacordo sobre a 
extensão dos respectivos direitos, e que algumas entendem, e bem, como 
os prelados maiores, que o Governo não ultrapassou os limites das suas 
atribuições. 

Para poder apreciar devidamente os fundamentos da resolução 
tomada por algumas das corporações de mão-morta, de que resultaria 
tornar-se impossível a continuação de um trabalho que hoje a lei força 
o Governo e a Academia a realizar, cumpre expor o estado da questão 
e reunir as objecções ao cumprimento da portaria de 11 de Setembro, 
oferecidas nas diversas representações recebidas pelo Governo e comu
nicadas à Academia, e nas respostas que foram dirigidas oficialmente ao 
agente desta nas províncias do norte. Não podendo qualificar-se o acto 
das corporações que recusaram fazer a entrega sem recorrer a V. M., 
senão de pura e simples desobediência, a Classe abstém-se de indicar qual 
deva ser em tal caso o procedimento do executivo, encarregado de cum
prir as resoluções do poder legislativo. O Governo de V. M. sabe perfei
tamente qual é neste caso, não só o seu direito, mas também o seu dever. 
Todavia a Classe não pode deixar de se fazer cargo dos motivos de 
recusa que directamente lhe foram dados, e conjuntamente daqueles sobre 
que é mandada consultar. 

A Academia pela Classe de ciências morais, políticas e belas letras 
solicitou a vinda a Lisboa dos documentos anteriores ao ano de 1280 que 
existiam, não só nos· cartórios dos extintos mosteiros, mas também nos 
das corporações de mão-morta não abolidas, pedindo ao mesmo tempo, 
para maior segurança desses documentos, e para evitar uma responsa
bilidade que lhe era inútil tomar, que fossem depositados no Arquivo 
geral do reino, aonde os académicos encarregados da publicação dos 
Monumentos Históricos podiam, sem incómodo grave, ir fazer a escolha 
e os mais trabalhos necessários acerca dos que se achasse que deviam 
entrar naquela colecção. A Classe possuía já a este tempo um inventário 
sucinto de todos os documentos anteriores a essa data, que ainda existem 
nos arquivos dos distritos centrais e setentrionais do reino, e que mon
tam a alguns milhares. Este inventário fora feito por um comissário da 
Academia com autorização do Governo, nos anos de 1853 e 1854 [']. 

A correspondência deste comissário, no desempenho das funções 
que lhe tinham sido cometidas, e em conformidade das instruções que 
lhe haviam sido dadas, fez conhecer à Classe qual era o deplorável estado 
da maior parte dos ·cartórios, não só das corporações extintas, mas tam
bém das existentes. A perda de antigos documentos, quanto ao passado, 
era já imensa, e podia prever-se qual seria quanto ao .futuro, conservan
do-se as cousas no estado em que se acham. Convencida de que fazia um 
bom serviço ao país aconselhando o Governo a que conservasse no 
Arquivo geral do reino os documentos chamados a Lisboa, depois de 
examinados e utilizados literariamente, a Academia não hesitou em fazê-lo; 
absteve-se porém de fundamentar com os factos de que adquirira conhe-

(1] O comissário era A. H., que nestes anos percorreu vários arquivos em duas 
extensas viagens de que deixou relatos reunidos nuns Apontamentos de Viagem pelo 
País em 1853 e 1854 (veja-se nota 2, da p. 125). 
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cimento um conselho, na verdade não pedido, mas que o seu carácter 
de corpo literário oficial lhe impunha o dever de dar em matéria de sua 
competência. Procurava assim evitar às corporações existentes o desgosto 
que a narrativa de certos factos, que podiam vir a ser públicos, devia 
causar-lhe, e ao mesmo tempo precaver a continuação de perdas irre
paráveis. Entretanto, como o fim que então se propunha, e que hoje 
se propõe, era o estudo e escolha desses documentos para continuar o 
trabalho que encetara, deixou ao prudente arbítrio do Governo ponderar 
se conviria mais restituir os documentos enviados à Torre do Tombo, se 
conservá-los ali, propondo a V. M. a resolução mais conveniente. 

A portaria de 11 de Setembro de 1857 não é outra coisa senão a 
reprodução deste pensamento da Academia, abraçado pelo Governo de 
V. M. Expondo sumariamente as razões que há para se conservarem de 
futuro na Torre do Tombo os documentos pedidos, o ministro dos negó
cios eclesiásticos e de justiça limitou-se contudo a ordenar em nome de 
V. M. a entrega deles, reservando para tempo oportuno resolver se 
devem ser ali conservados ou restituídos aos cartórios das corporações. 
Vê-se, pois, que nessa parte as representações eram lícitas, e é até pos
sível que as ppnderações a favor da restituição foss-em de ordem tal que 
movessem o ânimo de V. M. a ordená-la. Isto, porém, não dispensava 
as corporações de obedecerem quanto à entrega e ao depósito temporá
rio no Arquivo nacional, que era por então o que preceptivamente se 
estatuía. Quanto a este ponto, nenhuma oposição plausível se poderia 
fazer, e as recusas dirigidas oficialmente ao comissário da Academia 
constituem nessa parte, como já se notou, uma desobediência formal. 

E esta desobediência é tanto mais grave quanto é certo que o 
Governo de V. M. não procurasse reprimi-la, dela resultaria, não só a 
impossibilidade de se cumprirem as resoluções do Parlamento, mas tam
bém grande descrédito para qualquer ministro que tolerasse semelhantes 
obstáculos à continuação de uma empresa que, por nos servirmos da 
frase de um dos maiores sábios da França, constituirá um dos títulos mais 
gloriosos do reinado de V. M. · 

A Classe lamenta que tais resistências venham de corporações 
parte das quais são compostas de indivíduos em quem se deve supor 
maior ou menor educação literária, e que, em relação à sociedade civil, 
são verdadeiros funcionários públicos. Não era por certo de esperar que, 
tanto nas representações dirigidas a V. M., como nas respostas dadas 
ao agente da Academia, se encontrasse tão singular esquecimento do 
direito público antigo e moderno do país, transtorno tão completo das 
boas doutrinas, tão inexacta exposição de factos, e até acusações tão ofen
sivas contra a Academia, que V. M. relevará por certo que esta Classe, 
repelindo-as, seja talyez sobradamente severa. 

As ponderações feitas e os factos alegados, tanto nas representações 
dirigidas a V. M., como nas respostas oficialmente dadas ao comissário 
da Academia, resumem-se no seguinte: 

Diz uma da:s corporações que não pode convir na alheação dos 
antigos documentos do seu cartório, porque na máxima parte são com
provativos de contratos onerosos, e quando o não sejam, ilustram esses 
contratos, e que a portaria de 11 de Setembro alheia a favor do Arquivo 
da Torre do Tombo documentos que são propriedade da mesma corpo
ração. 

Diz outra: que a portaria encerra uma determinação inteiramente 
nova e contrária à prática até hoje seguida. 
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Declara ao mesmo tempo, num ofício ao comissano da Academia, 
que para o exame de qualquer documento no seu arquivo é indispensável 
licença régia e uma ordem do prelado ordinário; mas que para se tira
rem documentos seriam necessários ou uma lei que dispensasse as forma
lidades do esbulho da propriedade, ou sentença do poder judicial. 

Outras duas corporações limitam-se a dizer em ofício ao dito 
comissário que a portaria de 11 de Setembro ofende o direito de proprie
dade, e que recusam a entrega por terem representado sobre esse assunto 
ao Governo de V. M., representações que esta Classe não pode apreciar 
porque não lhe foram comunicadas. 

Duas corporações monásticas do sexo feminino declaram enfim 
não poderem entregar os ditos dooumentos por causa dos inventá~ios do~ 
seus bens a que se está procedendo por ordem do Governo, em virtude 
de resolução de Cortes. 

As outras corporações mostram-se todas prontas a obedecer às 
ordens de V. M. 

Senhor, os membros da Classe de ciências morais, políticas e belas 
letras não podem deixar de dizer a V. M. com o respeito devido ao chefe 
do estado, mas com a liberdade de homens de letras, que é impossível 
acumular mais desvarios do que os que se lêem nos documentos acima 
substanciados. Eles provam peremptoriamente a necessidade de uma pro
funda reforma no sistema da educação do clero, e de vigilância da parte 
do Governo sobre o modo como são providos os benefícios eclesiás
ticos PJ. 

Predomina, em geral, nos documentos que temos presentes uma 
ce1ta soma de ideias, não sabemos se astutas, mas sem dúvida falsas. 
É uma delas a confusão dos bens administrados pelas corporações com 
os títulos primitivos dos mesmos bens, confundindo--se igualmente es.ses 
títulos primitivos com os actuais; oo que podem ter uma utilidade prática 
na administração ou no foro com os que só em casos raríssimos servirão 
para fortificar ou esclarecer o testemunho destes outros. Posses imemo
riais, tombos incomparavelmente mais modernos do que oo pergaminhos 
anteriores ao século XIV, contratos de épocas posteriores, mais ou menos 
recentes, eis os verdadeiros documentos de uso prático, que se conser
vam nos cartórios das corporações. E se esses pergaminhos antigos têm 
a utilidade material que se lhes atribui, as corporações devem possuir 
índices regulares que apontem em substância o objecto, a índole deles 
e os lugares onde se acham nos respectivos cartórios: depois, devem 
abundar os exemplos de casos nos quais elas os hajam utilizado nos últi
mos vinte ou trinta anos. Exija o Governo de V. M. aqueles índices; peça 
a enumeração especificada destes casos, que por certo não ficará edifi
cado da verdade das alegações nesta parte. 

Ainda admitindo todas as inexacções de direito e de facto apinha
das nas representações e ofícios sobre este assunto, há uma circunstância 
que torna a denegação absoluta e completa das corporações ao cumpri
mento da portaria de 11 de Setembro, não <só um acto de vandalismo 
literário e de desprezo pela glória da nação, mas também uma verda
deira espoliação feita ao país. Na época a que pertencem os documentos 
exigidos, não existia arquivo especial do rei ou do Estado, o qual só 

['] Esta posição enérgica de A. H. mostra bem a sua atitude face ao clero. 
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começou no tempo de D. Fernando I [']. Os diplomas de alta importância, 
cuja existência se desejava conservar para a posteridade, mandavam-se 
depositar nos cartórios dos cabidos e dos principais masteiros, chegan
do-se a ponto de se ordenar esse depósito no próprio corpo do diploma. 
É um facto este que as corporações desobedientes tinham obrigação de 
não ignorar. Depois, os prelados, os cabido·s, as ordens eclesiásticas e 
militares exerciam, como donatários da coroa, actos que importavam 
manifestações de soberania, e contratos em que rigorosamente esses 
corpos não figuravam senão como representantes do poder público: tais 
eram os forais instituindo municípios e compreendendo provisões de 
direito público local; tais eram. os contratos por que se transformavam 
os terrenos reguengos em jugadeiros, as quotas de frutos em rendas 
certas, etc. Os documentos desta ordem não respeitam às corporações; 
respeitam ao país, como aqueles que os antigos monarcas confiaram à 
guarda do clero. Supondo que elas tivessem direito a negar a entrega dos 
que exclusivamente lhes dizem respeito, poder-se-ia tolerar que também 
sequestrassem impunemente os documentos da nação por um capricho 
inexplicável, +'ou antes explicável de mais? 

Há pouco, Senhor, que examinando-se por ordem desta Classe os 
restos que escaparam do rico arquivo do mosteiro de Aguiar, conservados 
no tesouro-público, aí se foram encontrar no original muitos documentos 
políticos e económicos da mais alta importância relativos aos séculoo XIII 
e xrv. Se ainda existissem corporações religiosas do sexo masculino ["], 
como existem do feminino, é natural que, como algumas destas, os monges 
de Aguiar recusassem obedecer à portaria de 11 de Setembro. Toleraria, 
porém, o Governo que esses documentos importantes para a história, e 
talvez para questões actuais ou futuras com a Espanha acerca de limites, 
ficassem sepultados e inúteis nas tristes solidões do Cima-Coa? E tolerá
-lo-ia só porque alguns frades suspicazes e ignorantes receassem que o 
conhecimento dos velhos pergaminhoG do seu cartório pudesse servir 
para lhes contrariar interesses materiais· de cuja legitimidade a consciên
cia os fizesse duvidar? 

As dificuldades, Senhor, que se opõem agora à realização do 
empenho da Academia e ao cumprimento da lei já em parte surgiram 
quando se ordenou que os cartórios das corporações fossem franqueados 
ao simples exame de um comissário da mesma Academia. Houve recusas 
formais; houve subterfúgios dilatórios. Indagou-se o motivo disto, e 
soube-se que se receava fosse utilizado o exame a que se procedia em 
benefício dos colonos ou proprietários com quem as corporações têm 
litígios sobre direitos dominicais; porque a algumas delas, ou a todas, 
custava a compreender que se gastasse tempo em decifrar esses pulve
rulentos e afumados diplomas sem algum interesse material. Note-se agora 
a infeliz coincidência entre a resolução administrativa que chama a 
Lisboa os documentos de antigos tempos, e a que ordena um inventário 
dos bens de certa;s corporações de mão-morta, e achar-se-á facilmente, 
em suspeitas não menos insensatas que as primeiras, a explicação mais 
plausível das resistências que aparecem por esta parte. 

Os cartórios dos corpos de mão-morta têm sido sempre considera
dos como cousa pública. Uma das corporações reconhece-o formalmente 

( 1 ] Nesse período o Arquivo Real estava na Torre Albarrã, ou do Haver, no 
Castelo de Lisboa, começando a ser conhecida por Torre do Tombo. Depois do terra
moto de 1755 passou para o Mosteiro de S. Bento. 

(2] Extintas pelo decreto-lei de 28 de Maio de 1833. 
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no ofício que dirige ao comissário da Academia, afirmando a necessidade 
de licença régia, e determinação do prelado, para qualquer estranho exa
minar os documentos do seu arquivo. Decerto um particular não preci
saria de licença régia para facultar a qualquer o uso do seu cartório 
ou para deixar sair dele quaisquer títulos. Tanto se consideravam esses 
arquivos como dependentes do Estado, que os seus documentos mere
ceram sempre uma espécie de fé pública. Em muitos deles, até, existiam 
e existem cartulários, geral e impropriamente denominados Tombos, e 
feitos em diversas épocas, desde o reinado de el-rei D. João II até o de 
el-rei D. João V, em que se contém traslados dos documentos antigos, 
precedendo provisões régias, pelas quais se dá a estas cópias o mesmo 
valor dos originais, para delas se passarem ,certidões. Esses actos do 
poder supremo não provam só a consciência que o Governo tinha da 
incapacidade ordinária dos membros das corporações, e dos tabeliães 
desses lugares para lerem os antigos diplomas: provam também o carácter 
público de tais arquivos; porque não nos consta que provisões de seme
lhante natureza se passassem nunca a favor de cartórios particulares. 
Embora o poder civil desse a sua sanção às disposições canónicas rela
tivas à conservação dos documentos dos corpos de mão-morta; embora 
proibisse, como mais de uma vez proibiu, a saída deles do respectivo 
arquivo, essa proibição está justamente demonstrando que ele poderia 
ordenar o contrário, se entendesse que convinha mais guardá-los noutra 
parte. Foi por isto que no reinado de D. João V se proveu a favor da 
Academia de História, para que se lhe facultasse o conhecimento e cópia 
de todos os documentos, das corporações de mão-morta, que foram obri
gadas a transmitir inventários de todos eles à mesma Academia. Foi por 
esse fundamento jurídico, que nos estatutos da universidade (L. 2, tit. 6, 
cap. 3) se determinou que os cartórios dos mosteiros e das catedrais esti
vessem patentes aos professores de direito pátrio, para lerem, estudarem, 
extractarem, copiarem, ou fazerem extractar e copiar todos os documen
tos que entendessem serem úteis ao ensino das leis pátrias e da sua 
história, disposições que não se estenderam, nem podiam estender, ainda 
debaixo do absolutismo .ferrenho daquela época, aos cartórios particulares. 
E, finalmente, à vista de tal jurisprudência e de tais exemplos, que na 
portaria de 11 de Setembro o Governo ordena se .facilite à Academia o 
uso desses diplomas, reservando para si o direito, que indubitavelmente 
lhe pertence, de resolver sobre o modo mais conveniente da sua futura 
conservação. 

Mas, diz uma da•s corpoMções desobedientes, que foi no próprio 
arquivo dela que Brito e Brandão tomaram notas dos documentos aí exis
tentes; que o guarda-mar Lousada copiou os mais curiosos e mandou 
as cópias para a Torre do Tombo; que ali se tiraram traslados dos mais 
importantes para o Arquivo de História Portuguesa; que a corporação 
possui no seu seio um paleógrafo capaz de trasladar tudo, embora não 
seja tão hábil como os da capital; que não convém que os documentos 
andem de mão em mão; enfim, que a Academia não restituiu integral
mente os documentos recebidos por ela, uma única vez que lhe foram 
confiados. 

A Classe desejava, Senhor, nesta consulta não empregar uma única 
frase que não fosse moderada; mas, vendo acusados, se não os membros 
actuais da Academia, ao menos os que os precederam, de falta de pro
bidade, e sabendo que essa acusação vai directamente cair sobre homens 
tão eminentes por ciência e virtudes como D. Francisco de S. Luís, 
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Trigoso PJ e outros varões, cujos nomes são venerávei·s para o país e para 
as letras, teme não saber reprimir sempre os ímpetos de indignação 
diante das calúnias vertidas sobre as dnza·s de indivíduos que não se 
podem defender, mas que os académicos de hoje, posto valham menpc; 
do que eles, não devem, nem querem deixar sem pleno desagravo. 

A corporação que, desobedecendo ao Governo, mostra desconhecer 
o antigo e moderno direito público destes reinos, .não foi feliz querendo 
dar lições à Academia sobre matérias de sua competência, e increpá-la 
de menos probidade. Se esta virtude tivesse faltado aos seus antigos 
membros acerca de documentos públicos, não seria o melhor meio de 
preservar os actuais de semelhantes delitos pôr-lhes diante os nomes de 
Brito e Lousada, que passaram a vida, não tanto a distraí-los, como a 
forjá-los e a falsificá-los. Curiosas devem ser as memórias por onde 
consta à corporação desobediente que o escrivão Lousada (despachado 
por ela guarda-mar da Torre do Tombo) mandou para ali cópias dos 
documentos mais curiosos do seu cartório, do que aliás nenhuns vestí
gios restam no Arquivo geral do reino. Das que se remeteram ,Para o 
Arquivo de História Portuguesa nada tem que dizer a Classe, porque não 
lhe consta q,te tal arquivo exista ou existisse nunca no mundo. Pode ser 
excelente o paleógrafo que essa corporação inculca à Academia; mas a 
Classe empreendeu um trabalho demasiado sério, para exigir dos mem
bros encarregados da publicação dos Monumentos Históricos a confe
rência pessoal das cópias destinada.s à publicação com os respectivos ori
ginais, depois de terem apreciado quais merecem ver a luz pública. Estes 
trabalhos preliminares, assaz tediosos e longos, não podem os sócios 
efectivos ir fazê-los a 50 ou 60 léguas da capital. poroue têm aqui outros 
deveres que cumprir e por isso não aproveitam o oferecimento. Se o 
sincero, honesto e judicioso Brandão teve a simplicidade de se fiar em 
cópia-s subministradas pelas corporações e nos paleógrafos hábeis delas, 
pagou bem caro a sua imprudência, não havendo, talvez, senão um ou 
dois documentos, dos publicados por íntegra na 3.a e 4.a Partes da 
Monarquia Lusitana, que est-eja devidamente correcto (2]. Quando, final
mente, esta Classe pede, não aue venham nara a sua secretaria os 
documentos que pretende examinãr e transcrever, mas que se depositem 
na Torre do Tombo, para onde os remete directamente a pessoa encarre
gada de os receber, -e onde não 1há ~pe-r,igo de se extraviarem, nem de 
serem presa de algum incêndio: quando esta Classe prefere à própria 
comodidade ir ali preparar e dirigir os trabalhos de que está incumbida, 
temendo os riscos oue de outro modo noderiam correr esses restos dos 
abundantes monum-entos históricos que outrora possuímos; quando, 
depois, aconselha ao Governo que os conserve cuidados-amente naquele 
arquivo, o ponderar-se que não convém que os antigos documentos andem 
correndo de mão em mão é uma verdadeira inépcia. 

Desde o começo desta consulta e no prosseguimento dela, a Classe 
forcejou e forcejará sempre por não designar nomeadamente nenhuma das 
corporações a que se refere. Move-a a isso um sentimento de generosidade. 
f: todavia forçada a fazer uma excepção quando se trata da honra do 
instituto de que forma parte. e da boa fama dos que precederam os -signa
tário'S deste papel nas cadeiras que hoje ocupam. Na sua representação 

[IJ Estes dois eruditos foram das mais dinâmicas figuras da historiografia dos 
inícios da Academia Real das Ciências de Lisboa. 

(21 Esta questão do rigor das leituras era levada muito a sério na revisão crítica 
de toda a documentação, a que então se procedia. 
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ding1.da ao digno prelado metropolitano, para ser presente ao Governo, 
o cabido da sé de Braga acusa a Academia de não ter integralmente res
tituído vários documentos que, por ordem do mesmo Governo lhe 
haviam sido confi~dos. Dos registos da Academia consta, com efeito', que 
para US() da comissão de Cortes foram ·chamados a Lisboa, em 1836 
várioc; monumentos do cartório daquele cabido; mas dos actos oficiais' 
juntos J?Or cóp.ia à presente consulta, se vê, 1.0

, que a Academia pedi~ 
um códice e cmco documentos avulsos do mesmo cartório, indicando o 
lu?ar onde estes se achavam, e um volume manuscrito do arquivo da 
mitra; 2. 0

, que foram remetidos pelo cabido o códice e três dos cinco 
documentos pedidos, declarando o presidente da corporação que não fora 
possível encontrar os outros doi·s, nem na gaveta onde deviam estar, 
nem nas diversas gavetas que diligentemente se examinaram; 3.0 , que em 
1840 foram devolvidos à secretaria do reino para voltarem a Braga 
o manuscrito da mitra, e bem assim o códice e os três pergaminhos 
avulsos que tinham vindo do cabido. A restituição ,foi, portanto Integral. 
Esses .acto.s oficiais, que a Classe leva à presença de V. M., 'não são, 
porém, só Importante<; para desfazer uma calúnia: são-no igualmente para 
provar com quanta razão a Classe aconselhou que os antiquíssimos 
documentos chamados agora a Lisboa fossem conservados no Arquivo 
geral do reino. De cinco pedidos pela Academia, indicando ela 0 lugar 
o~de se achavam, apenas três existiam naquela conjuntura, porque nem 
ali, nem nas outras gavetas, se acharam. Di-lo o chefe da corooração; e 
das suas explicações se deduz que também não havia índice do cartório 
nem registo por onde constasse como haviam sido distraídos. Se da his~ 
tória, porém, dos cinco diplomas, pedidos casualmente, houvéssemos de 
tir~r ilações para o resto do arquivo capitular, inferiríamos que dois 
qumtos dos sP.us pergaminhos têm sido desencaminhados, apesar das 
constituições si.nodais e das excomunhões fulminadas contra Õs dissipa
dores dos títulos da catedral, excomunhões que poderiam gerar nos âni
mos sérias apreensões sobre o de'stino além da campa dos cónegos até 
então falecidos. mas que teriam sido impotentes· para salvar da rapina 
ou do desleixo os primitivos e veneráveis monumentos da antiga metró
pole da Galiza. 

Ainda em relação àquela remessa de documentos, faz o reverendo 
cabido bracarense uma severa incre))ac;ão à Academia, de aue esta Classe 
não sabe, Senhor, defendê-Ia, mas para esquivar a resoorrsabilidade da 
qual se oferece em holocausto. O cÓdice e os três pergaminhos voltaram 
a Braga à custa do cabido! :É um •sucesso que talvez perturbasse grave
mente a economia da fazenda canitular. Liauide-se aquela dívida, e a 
Classe restituirá integralmente o frete dos dois códices ·e dos três perga-
minho·s, como fica provado que restituiu essas nreciosidades. -

Se nas suas representações ao Governo, por intervenção do prelado. 
o reverend~ cabido de Braga caluniou a Academia, no ofício ao agente 
desta calumou todos os poderes públicos. Diz aí o reverendo cabido que, 
para se lhe tirarem os documento.s de que se trata. precisa-se de lei pre
cedente que disnense as formalidades do esbulho da sua propriedade, ou 
sentença do poder judicial que o convença de que a deve laf'gar. Estas 
poucas frases. senão são filhas da alucinação ou de incrível ignorância, 
são um grave insulto a todos os corpos do Estado. O cabido ofende o 
Governo, porque lhe atribui um acto- de espoliação, quando a portaria 
de 11 de Setembro não é senão uma providência admir:1istrativa ordinária, 
e que honra por mais de um modo o mesmo Governo. Ofende 0 poder 
legislativo. porque o supõe capaz de fazer leis inconstitucionais e ábsur-
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das. O legislador nem mantém, nem dispensa forma.lidades no esbulho, 
porque nunca pode determinar o esbulho. Quando estatui a expropriação 
por utilidade pública, estatui sempre a compensação. Ofende o poder 
judicial, porque pressupõe que ele pode ordenar a alguém por sentença 
que largue a propriedade que é sua. Quando o magistrado julga que o 
indivíduo deve perder o que po·ssui, é justamente pelo motivo contrário; 
é porque se convence de que o indivíduo retém o que não é seu; e nesse 
caso, não tira, mas defende a propriedade PJ. 

Somos chegados, Senhor, a um ponto, acerca do qual a Classe de 
ciências morais, políticas e belas-letras tem, por mais de um modo, o 
dever de lançar neste papel algumas considerações; porque se trata de 
um assunto que é da sua competência, como corpo oficial científico. 
O pensamento de qualificar a portaria de 11 de Setembro como um 
acto exorbitante do Governo contra a propriedade não se manifesta só 
nas frases acima citadas: revela-se também, mais ou menos expressa
mente, na linguagem de outras corporações desobedientes. Na opinião 
delas, as antigos pergaminhos dos respectivos cartórios são uma coisa 
em que o Governo não pode tocar, sem quebra do direito constitucional 
que garante a propriedade dos cidadãos; porque esses pergaminhos são 
os títulos d(jl!S bens que possuem, os quais as ditas corporações; de mão
-morta supõ·em gratuitamente que são uma propriedade sua, análoga à de 
qualquer indivíduo ou associação civil. · 

A Classe dis•se jã e mostrou como muitos dos documentos de que 
se trata, pela sua natureza, pela sua origem, e por factos históricos 
sabidos e certos, pertencem pura e simplesmente ao Estado; disse e mos
trou já como os cartórios das corporações de mão-morta se considera
ram sempre arquivos públicos; disse e mostrou como os pergaminhos 
anteriores a 1280 não são nunca, ou quase nunca, documentos de uso 
prático nos litígios ou nas dúvidas administrativas que podem suscitar-se 
acerca de alguns desses bens; e quando o fossem, nem a portaria de 11 
de Setembro ordena definitivamente a sua retenção na Torre do Tombo, 
nem o Governo, suposto que de futuro assim o ordena:sse, deixaria de 
prover do modo que estabelece naquel.a portaria. As· corporações obte
riam gratuitamente, quando necessários, transuntos autênticos·, forma 
única em que eles costumam figurar na tela judicial. Uma ou outra cor
poração pode achar no seu seio ou na localidade onde reside um paleó
grafo legalmente habilitado para autenticar os traslados de antigos 
documentos; mas, na maior parte dos casos, dada a necessidade de tais 
cópias, eles teriam de vir a Lisboa para serem decifrados e reduzidos os 
seus transuntos a forma autêntica. Qual seria. oorém. mai·s sep;uro para 
os velhos pergaminhos, e até mais barato para as corporações; isto, ou 
as providências a que se refere a portaria de 11 de Setembro? 

As corporações falam da propriedade dos pergaminhos, confundin
do-a com a de quaisquer outros bens móveis ou de raiz. Os antigos 
documentos são ou foram títulos de propriedade, o que é diverso. Para 
qualquer coisa ser matéria de propriedade precisa de ter um valor de 
utilidade; servir aos fins e necessidades do homem. Não sendo como prova 
de domínio, eles de nada servem às corporações; e a não ser como monu
mentos literários ou históricos, não tem nenhum valor real. Por este lado 

rrJ Realmente A. H., um defensor intransigente da propriedade privada, deveria 
ficar escandalizado com a acusação feita. Deve-se, no entanto, observar que mais à 
frente, e atendendo ao conceito de utilidade pública, ele defende a expropriação. 
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as corporações estão bem longe de poderem utilizá-los. Como prova do 
domínio. nem o Governo quer destruí-los, nem guardados no Arquivo 
nacional ficam menos seguros do que no seio das corporações, antes 
incomparavelmente mais. Depois, não é o Estado padroeiro de todas 
essas catedrais, colegiadas e mosteiros desobedientes? Não teve ele 
sempre o direito de suprema inspecção sobre o cumprimento dos deveres 
que resultam para esses corpos das condições da sua fundação e insti
tuição? Não lhe incumbiu sempre vigiar sobre a conservação e uso dos 
bens unidos aos mesmos corpos? Não deriva imediatamente desse direito 
o de providenciar do modo mais conve;liente sobre a fi·scalização daque
les bens, e de chamar a si os títulos deles quando entender, e sobretudo 
quando se provar, que esses títulos são tratados com desleixo, ou que 
podem ser conservados em melhor ordem ou com maior segurança, ou 
finalmente quando precisar deles para verificar se se têm dado abusos que 
o mesmo Governo possa e deva corrigir? Se as corporações crêem que os 
documentos que lhes pedem ainda têm o valor de títulos, em virtude 
de que direito recusam obedecer à portaria de 11 de Setembro? 

:É preciso, Senhor, dizer por uma vez a verdade inteira. As corpo
rações recalcitrantes, por ·um capricho insensato, talvez por insinuações 
pérfidas, e provavelmente por apreensões infundadas de que o conheci
mento dos diplomas e cartulários que se lhes pedem possa ser nocivo 
aos seus interesses como administradoras de rendas e direitos dominicais, 
aparentam por esses velhos pergaminhos, ininteligíveis e Íindiferentes para 
elas, um zelo, um afecto que realmente não sentem. Foi isto que as arras
tou a invocarem o direito de propriedade, a falarem de tal direito em 
relação aos bens que desfrutam. Pode o Governo tolerar, toleram os 
bons princípios que as corporações se digam proprietárias dos bens que 
usufruem? Até aqui a Classe provou por diversos modos o desarrazoado 
e ilegal das resistências que suscitaram esta consulta, ainda dada a situa
ção de proprietárias, em que as corporações pretendem colocar-se. No 
caso presente, o antigo direito público derivado dos antigos princípios, 
das prerrogativas do poder supremo como então se concebia, e até o 
direito canónico relativo ao padroado, bastariam para legitimar o acto 
praticado pelo Governo e justificar as intenções manifestadas na portaria 
de 1 I de Setembro. Mas esta Classe tem de ir mais longe. Desde que se 
querem estender as actuais garantias políticas dos' cidadãos: a corpora
cões de mão-morta, nor um sofisma grosseiro; desde que se proclamam 
doutrinas subversivas aue mutilam a acção do poder público, a Olasse 
tem, pela sua índole, nelos fins da sua instituição, o dever restrito de pro
testar contra erro tão perigoso. São as corporações que a forçam ao 
cumprimento de uma obrigação desagradável. 

A propriedade, Senhor, é um direito preexistente às sociedades, 
vi•sto derivar da necessidade aue tem o indivíduo de satisfazer ao'S fins 
racionais para que foi criado.-O direito de pronriedade estriba-se na lei 
natural, porque é inerente à natureza do homem. Desde que este direito 
se não colocar acima das leis positivas, quer constitucionais quer civis, 
e anteriormente a elas. a sociedade aceitará um elemento de dissolução 
e de morte. Se é o leg)slador aue cria esse direito; se este não o prece
deu no mundo, ele pode também criar o direito contrário. Reduz-se tudo 
a uma questão de conveniências morais e materiais e de oportunidade, 
e tanto -é possível existir só a propriedade comum, como existir a indi
victw~J, ou, nara exnrimir a mesma ideia com diversa fórmula, tanto é 
possível a não propriedade, como a propriedade. Daqui nasce que esta 
é primordial e p•rincipalmente individuaL A ideia de propriedade colectiva, 
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como regra, como princípio, depois de andar por séculos ao serviço de 
um despotismo espoliador; depoiJS de artribuir ao Chefe do Estado o domí
nio iminente e aos súbditos uma posse e um domínio incompletos, quando 
o sentimento da liberdade e a razão esclarecida por tal sentimento colo
caram os direitos dos cidadãos à sua verdadeira luz, veio, apesar de velha 
e gasta, pôr-se à mercê das escolas sociaHstas e comunistas. Como em 
mecânica dizia Arquimedes, dêem a estaJS esse ponto nas regiões do direito, 
e elas revolverão o mundo [']. 

A propriedade comum nas associações civis voluntárias não é senão 
uma forma especial de manifestação da propriedade individual, que lhe 
muda os acidentes sem lhe alterar a essência. Dissolvida a associação, 
a propriedade toma imediatamente os caracteres da individualidade. Não 
assim nas corporações de mão-morta, cuja existência depende do poder 
público. Há, por certo, propriedades colectivas; tais são os bens nacionais 
de uso comum dos cidadãos; mas esta espécie de propriedade, estriban
do~se puramente na lei, suprime-se, desaparece, transforma~se, acumula-se, 
também à mercê da lei, e é por isso que s·e denomina propriedade legal. 
As instituições, garantem a propriedade individual, a do cidadão, aquela 
que se fuiJ'da num direito acima das leis e anterior a elas. Não podem ir 
além sem· serem antinómicas consigo mesmas; sem darem ao legislador 
a função de criar e não a de extinguir; sem confundirem o absoluto com 
o condicional. 

Os membros das corporações de mão-morta não gozam menos que 
outros quaisquer cidadãos da garantia constitucional pelo que respeita 
à sua propriedade particular. Não lhes é aplicável, porém, a mesma garan
tia quanto à propriedade colectiva que desfrutam, porque essa proprie
dade é apenas legal. São proprietários, como membros duma associação? 
Nesse caso, por que não podem alienar; porque não podem testar; por que 
não se resolverá em propriedade individual es·se cúmulo de bens, na 
hipótese de deixar de existir a corporação? É que a sua existência não 
deriva da natureza; deriva do direito positivo. Assim, era com sobrada 
razão que um publicista dizia: «Do mesmo modo que a supressão de 
uma corporação não é um homicídio, a revogação da faculdade que lhe 
foi concedida de pos:suir bens de raiz não é uma espoliação.» Pessoas 
factícias, a lei pode destruí-las, como as criou; e se a sua existência é 
precária, como é que possuem por um direito absoluto? Compreende-se 
que o clero hierárquico desfrute uma porção de bens que o Estado não 
revocou a si. Como classe de funcionários, de ministros de uma religião 
dominante, e por consequência oficial, podem ser retribuídos, no todo 
ou em pa1:1te, por este modo: é um siJStema bom ou mau; mas é um sistema 
que pressupõe a doutrina de que os bens que administram não são pro
priedade sua e de que nem sequer usufrutuários. são por direito próprio. 
Por que recebem corporações. e indivíduos pertencentes à hierarquia da 
igreja, e cujas côngrua:s estão fixadas, apenas complementos dessas côn
gruas pelo Tesouro, quando os réditos dos chamados bens eclesiásticos 
subministram parte delas? Tratando-se de matérias temporais, se a pro
priedade eclesiástica é o mesmo que a propriedade individual, donde 

(1] A. H. não perde a ocasião para defender com todo o vigor e de forma 
incisiva os seus conceitos sobre a propriedade. De notar, no entanto, que este conceito 
não é estático em todas as circunstâncias. Veja-se, por exemplo, a sua posição sobre 
a propriedade literária. No caso dos arquivos do País, a propriedade deve transferir-se 
das mãos de corporações particulares para o Estado, que representa o interesse público, 
a partir do momento em que a função administrativa caduca. 
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provém a desigualdade que resulta de uma retribuição desigual, que o 
clero aceita sem murmurar? Se é por se atender :só a que tenham a 
côngrua sustentação, por que não será es!a ~a!culada também em .re!ação 
aos bens patrimoniais do sacerdote funcwnano? Aqueles que hoJ.e m~o
cam o seu direito de propriedade como sendo análogo aos dos Cidadaos 
têm já reconhecido, pelo facto próprio, que entre as duws coisas não existe 
paridade. 

Mas se nos lembrarmos, Senhor, da origem e história dos bens 
eclesiásticos· em Portugal, quanto mais deploráveis e imprudentes não 
acharemos as doutrinas invocadas pelas corporações desobedientes, em 
dano da glória e das letras pátrias! Verdadeiramente, entre nó~. aos bens 
desses grémios só quadraria uma qualificação repugnant~ consigo ~ne~ll_la. 
a de propriedade antilegal. Começaram cedo neste pars, nos pnncipiOS 
do século xm, as leis de amol'ltização, e já antes el-rei D. Sancho I, escre
vendo a Inocêncio III afirmava o seu direito de privar o clero dos seus 
bens que possuía par~ lhes dar uma aplicação em seu entender mais útil. 
Renovadas sucessivamente as leis de amortização, foram tantas vezes 
vilipendiadas e infringidas pela prepotência do clero qu~ntas de r:ovo 
promulgadas. As corporações julgavam-se então tanto acima do legiS-la
dor quanto parece julgarem-se hoje acima do Governo. Sem recorrer a 
outros monumentos das várias fases dessa permanente revolta de um 
dos corpos do Estado contra o direito público do reino, basta abri! suces
sivamente os três códigos que, um após outro, regeram este pat~ ?esde 
0 século xv até os nossos tempos, para vermos que os verdadeiros htulos 
dos bens usufruídos pelas corporações não são tanto os antigos perga
minhos que elas recusam largar da mão para utilidade co~um, como o 
desprezo insolente de leis que os nossos m.onarcas nunca ~iveram fo~ç.a 
para tornar efectivas. As Ord.en~ções ~fonsmas, a~ ~anuelmas e ~s· fih
pinaJs reproduzem sempre o direito antigo, que prOibia às corporaçoes de 
mão~morta possuir bens de raiz, mas a cláusula pela q~al se p~rdoava ~ 
desobediência pas\Sada perdia tudo; porque provava a Impotência da le1, 
e abria campo a novos abusos, que se tornavam a perdoar para se torna
rem a repetir. O melhor título de propriedade que as corporaç?es_ podem 
invocar acerca dos bens que desfrutam é este. V. M. apreciara a sua 
legitimidade [']. . • . . . . 

Resta unicamente, Senhor, à Classe de ciencias moraiS, pohtlcas, 
e belas-letras desempenhar um dever que desde o princípio desta con
sulta reconheceu incumbir-lhe. É o de dar a razão por que aconselhou ao 
Governo que conservasse no Arquivo da Torre do '!'ombo os docl;UDentos 
mais antigos e preciosos das corporações' tanto extmtas como eXl!Srtentes, 
depois de utilizados pela Academia [2

]. Não foi, . Senhor, um. ~onselho 
dado de leve: foi a triste convicção de que, sem Isso, os veshgws e as 
memórias autênticas das gerações que passaram irão gradualmente desa
parecendo, como até aqui têm desaparecido. Nos lugar~s onde se acha~, 
O'S antigos pergaminhos e cartulários não são entendidos nem aprecia
dos, nem resguardados de um modo conveniente contra os acidentes que 

p] Estas considerações sobre as lutas entre o clero ~ o p~der real. reflectem 
claramente a posição civilista de A. H., bem como as ~uas anttg~s discrepâncias contra 
o clero mais conservador como recordámos na nota mtrodutór1a. 

(2] Esta última p~rte do relatório é ainda hoje de um yivo interess~, e infeliz
mente de gritante actualidade, pois mostra-nos o estado caóttc~ dos arqmvos .port~
gueses e sÓbretudo o desastroso processo de destruição progress1_va de um patr1món!o 
histórico que, mais de cem anos depois das palavras de A. H., contmua em desagregaçao 
e em perigo. 
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possam sobreviver-lhe: não há ordem racional na sua arrumação, nos' raros 
casos em que estão nalguma ordem: não há índices aos quais se possa 
recorrer quando é necessário consultá-los. Por ·quase todos os arquivos 
se encontram pergaminhos nas costas dos quais se escreveu a palavra 
fatal inútil. Inútil quer dizer que não serve a algum interesse material da 
corporação. Em regra, é no meio destas inutilidades que se vão achar 
os documentos históricos mais importantes. Quais têm sido, porém, os 
efeitos daquela qualificação, quais continuarão a ser, fácil é adivinhá-lo. 
Nalguns cartórios a frase é latim, também escrita nas costas do diploma, 
soa igualmente como sentença de condenação. Acham-se frequentemente 
pergaminhos (e destes muitos num cartório onde tal barbaridade não era 
de esperar), cuja leitura quis fazer algum curioso inábil, cobertos de 
aguadas de galha, que avivaram momentaneamente as letras sumidas, mas 
que depoits formaram uma só mancha negra, onde não tomará a ser 
possível decifrar uma única palavra. Grande parte dos cartórios dão, ao 
simples aspecto do'S seus documentos, as provas de que durante anos 
.estiveram, e de que estão ainda expostos à "huva, ao passo que não há 
um só que se possa dizer ao abrigo dos incêndios. As abóbadas arejadas 
e enxutas, .~ebaixo das quais se guardam a parte antiga e ainda uma 
grande porção das adições modernas do Arquivo Nacional, uso adoptado 
também por alguns mosteiros da congregação beneditina, que sabia tratar 
objectos destes, porque sabia entendê-los e apreciá-los, não existem em 
nenhuma parte. É esse um dos fact01s. que mai!s instantemente exigem 
a conservação na Torre do Tombo dos já tão rareados documentos dos 
primeiros dois séculos da monarquia e dos que a precederam. A impre
vidência de colocar cartórios em lugares não convenientemente isolados 
fez com que uma noite perecessem inteiros os quatro arquivos mais ricos 
de monumentos da Beira Alta, os de Salzedas, Tarouca, S. Pedro das 
Águias e S. Cris:tóvão de Lafões, bem como o incêndio da Casa-Pia do 
Porto deu azo a perderem-se (dado que perecessem nas chamas, o que 
é controvertido) quase todos os cartórios monásticos do Minho, que 
constituíam a parte mais importante das riquezas do país neste género. 
O célebre incêndio do Tesouso, que também foi fatal a esta espécie de 
documentos, é outro grande exemplo da imprudência que há em não 
conservar arquivos cuja perda é irreparável em edifícios isolados ou 
pelo menoo abobadados. 

Expostos aos lentos efeitos da humidade e a serem devorados pelas 
chamas, os antigos documentos: das corporações nas províncias estão, 
além disso, sujeitos às devastações das guerras civis e estrangeiras. Expli
cam estas em grande parte o não se acharem em quase nenhumas câma
ras do reino documentos originais anteriores ao reinado de D. Dinis. 
Nas três províncias do Norte, esta Classe apenas pôde descobrir a exis
tência de um no cartório da câmara de Bragança. Sabemos todavia, que 
ainda certo número deles existia nos fins do século passado. Não teria 
sido mais útil para o pafs., e até para as próprias municipalidades, que 
o Governo tivesse feito recolher esses antiquíssimos pergaminhos no 
Arquivo geral do reino? Quando el-rei D. Manuel mandou expedir os 
forais novos, recolheram-se ali as carta'S constitutivas e os privilégios ane
xos a elas, respectivos aos concelhos a quem se concediam aqueles forais 
novos. É por isso que, em parte, os seus primitivos títulos de liberdade 
ainda hoje existem. E que é <feito de tudo o mais que lá ficou? Desapa
receu completamente. 

A estes acidentes acresce a deterioração permanente que o des1eixo 
e a ignorância produzem. No cartório de certa corporação, lançado pela 
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janela fora durante a guerra penin~ular po_r alguns solda~os franceses, 
e de que só uma pequena parte fm recolh1d_a, achou-s·e amda em 1853 
incrustado nos pergaminhos o lodo em que estlve~em mergulhados durante 
alguns dias; tal tinha sido Q desvelo da corporaçao acerca dos monum~n
tos que salvara. Não sabemos se é das que bradam contra a ofensa felta 
ao seu direito de propriedade. Em outro arquivo de um corpo de mão
-morta os documentos antigos tinham sido lançados em monte na divisão 
inferio~ de um armário húmido, cujo pavimento era de tij?l~. Ali haviam 
apodrecido atté à altura de duaJS. ou três polegadas, constltumdo, quando 
se examinaram em 1853, uma massa neg~a e compacta. Salvaram-se 
apenas os que tinham caído na parte supenor daquele acervo, aonde a 
podridão ainda não chegava. Outra cor~oração pe~i~ tempo ao comissá
rio da Academia para lhe tornar acess1ve! o cartono. Estava este num 
aposento sem vidraças, J?elas. rotur~s das janelas. os pá_ssaro~ tinham 
estabelecido ali a sua res1dênc1a hab1tual. Era prec1so des1mped1r aquela 
nova espécie de estábulo de Augias. A maior parte das c_orporações, 
cujos arquivos se examinaram nes's'e e no segumte ano, nao pms·eram 
obstáculo algum a que os documentos de que se to~ava not<~; fossem sepa
rados e emass:ados à parte, como se fez. A razao era !Simples. Tanto 
importava aquela disposição como outra qualquer, visto não existir aí 
ordem nem índices. Cartórios há, e dos mais notáveis, onde se adop~ou 
a distribuição corográfica, mas e!Sta distribuição era e é apenas parctal, 
e necessariamente incompleta. Os documentos que por algum resumo ou 
declaração e~erna, posrtoo no verso do pergaminho, ~u que por serem 
modernos podiam facilmente classificar-se como ~elatlvos a tal ou tal 
propriedade, colocaram-se nos massos. respectlvos: Todo~ aqu~l~s, 
cujo conteúdo se ignorava, ou que refug1an; ~ ~ste s.l\Stema 1mperfe1t1s
simo assinalados ou não com o forrete de mutets, foram amarrados em 
feixe's e atirados para o fundo de armários, onde ficaram jazen~o por 
dezenaJS e dezenws de anos, cobertos de pó e condenados ao esquec1mento 
e à lenta ruí·na. Em um destes cartórios, depois de se ter concluído o 
seu exame, achou-se uma gaveta, em lugar pouco aparente, n<~; 9u<~;l, 
debaixo de um monte de caruncho, se encontraram 40 a 50 bulas ongma1s 
expedidas pela maior parte do decurso dos. ~éculo.s ~u _e ;xm. Talvez 
durante 50 ou 60 anos ninguém tivera not1c1a da ex1stenc1a daqueles 
diplomas. . . . 

Certa corporação clerical teve a smgular 1de1a de encadernar o~ 
seUtS pergaminhos avultados. Era UI? arbítrio ~evido, se~undo parece, a 
fecunda imaginação de uma comumdade franc1scana, CUJOS_ d?cumel!tos 
primitivos se acham numa repartição de fazenda da provmcm cos1dos 
num volume, podendo ler-se apenas parte d_e cada_ um deles. A co.I1Jlora
ção, porém, encontrara uma dificuldade 1mprev1sta em aprove1tar o 
alvitre dos frades. Os selos pendentes eram um obstáculo a essa obra 
meritória. Cortaram-nos, ensacaram-nos, e hoje mostram inocen~emente 
aquele monumento de sabedoria. O~ selos, sobre~udo os dos ?1plomas 
pontifícios, esperam pela trombeta fmal do. arcanJO p~ra se umrem aos 
respectivos corpos, porque só a trombeta fmal podera operar tal mara
vilha. 

Esta mesma corporação possuía um cartulário dos mais conhecidos 
na nos1sa literatura hi.stór-ica. Esse cartulário rtinha saído do arquivo, por 
ordem do prelado maior, havia quase vinte an_os, para s~ tirar~m .d~le 
cópias de vários documentos, de que se carec1a para O~Jecto h~er~r~o. 
Quando em 1854 a Academia mandou exam~nar os cartónos I?rovmc1a1s, 
o seu comissário perguntou pelo célebre cód1ce. Fora ele que tlrara aque-
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las cop1as quase vinte anos antes. Disseram-lhe que existia bem guar
dado. Pediu-o: apresentaram-lhe uma cópia moderna. Observou que esse 
volume não passava de um bom ou mau transunto do manuscrito de 
que se tratava. Não, se conhecia outro! O comissário da Academia recor
dou~se, porém, de uma circunstância: as cópias tiradas· por ele tinham 
sido feitas em certa livraria vizinha. Teria esquecido ali o códice? Era um 
desleixo de vinte anos, absurdo, vergonhoso, incrível, mas por isso 
mesmo probabilíssimo. Propôs que se buscasse, ou antes ofereceu-se ele 
próprio a procurá-lo. Aceitou-se a oferta. Não se enganava. O precioso 
cartulário vivera desterrado vinte anos, enquanto o seu pouco leal Sosia 
lhe usurpava as homenagens daquela corporação erudita. 

No fascículo já impresso do:s Monumenta pertencente à série inti
tulada Scriptores foi inserido um crónicon, cujo original existe no 
arquivo de uma das corporações eclesiásticas que representam a V. M. 
contra a portaria de 11 de Setembro. Havia duas edições discordes entre 
si, e ambas inexactas, como depois se viu. Quando se coligiam os monu
mentos destinados a entrar naquele fascículo, buscou-se obter o códice 
original para restabelecer a verdadeira lição. Era impossível. As exco
munhões coptra a extracção dos documentos do cartório onde ele existia 
obstavam l isso. O anjo percuciente velava à porta do cartório com a 
espada de fogo na mão. A Academia, porém, repugnava manter num 
trabalho sério e feito com consciência, o texto incorrecto. Favoreceu-a 
uma circunstâ~cia imprevista. A vigilância do anjo percuciente fora entre
tanto iludida. Pessoa particular obtivera por esse tempo que o códice 
viesse a Lisboa. Empregaram-se então meios indirectos para alcançar 
cópia exacta do crónicon. Mas voltou o códice ao lugar donde !Saíra? 
Esta Classe ignora qual foi o seu ulterior destino. 

É tempo, Senhor, de colher as velas ao discurso. Parece-nos que o 
Gov,erno de V. M. :fica habilitado para despachar as súplica:s das corpo
rações conforme a justiça e as conveniências públicas. A Classe tem a 
consciência de que, tanto nas suas solicitações como nos seus conselhos, 
procurou sempre conciliar o zelo com a circunspecção, e que não deu neste 
negócio um único paS!So que não signifique o cumprimento de um dever. 
Resta ao Governo cumprir o seu. Se no assunto que se debate hã luta 
entre o amor das cousas pátrias e um egoísmo pueril, entre a ciência e 
a ignorância, entre a luz e as trevas, não julga esta Classe que o reinado 
de V. M. !Seja a época mais propícia para a vitória da barbaria contro a 
civilização. 

Deus guarde a vida de V. M. como o pais· e as letras hão mister. 
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